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Manual de Utilização do Sistema MONI 
 
 

O MONI foi desenvolvido com o objetivo de informatizar os registros de dados relativos ao 

Programa de Monitoria da UFSC, que é regulamentado pela Resolução Normativa nº 53/CUn/2015, 

de 23 de junho de 2015. 
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1. Login (Sistema de Autenticação Centralizada) 

 
Para utilizar o Sistema Moni, abra o endereço http://moni.sistemas.ufsc.br/ no seu navegador 

e clique no local indicado. Será exibida a página de autenticação centralizada, que é comum a vários 

sistemas da UFSC. Faça o seu login. 

 
Figura 1 – Autenticação Centralizada 
 

 
 

Ao acessar o MONI, será apresentado o perfil correspondente à permissão ativada pelo login 

realizado. Além do seu perfil como monitor, o estudante visualizará também o seu perfil de aluno, ao 

qual terá acesso até o final da sua graduação. 

 

 
2. Fluxo Principal das Ações do monitor 

 
Responsabilidades do monitor no Sistema Moni: 

 

1. Ao ser cadastrado no Moni, o monitor deverá imprimir o seu Termo de Compromisso, colher 

as assinaturas necessárias, ficar com uma cópia do Termo para si e entregar o original ao 

responsável pelos registros de monitoria no Departamento de Ensino ao qual está vinculada a 

atividade, em até dez dias a partir do seu cadastro como monitor. 

2. Elaborar, em conjunto com o seu supervisor, o Plano de Atividades da monitoria. O Plano 

deverá ser registrado pelo estudante no Sistema, no início de suas atividades como monitor (o 

supervisor deverá revisar e validar o registro realizado). 

3. Registrar os horários de atendimento no início do semestre, conforme o acordado com o seu 

supervisor e com o que consta no Plano de Atividades. O bolsista deverá registrar, 

necessariamente, 12 horas semanais; o voluntário, no entanto, registra o número de horas 

declarado em seu Termo de Compromisso (o supervisor deverá igualmente validar o registro 

efetuado). 

4. Realizar as atividades da monitoria, conforme as orientações do seu supervisor, registrando-as 

no MONI uma vez por semana. Entende-se como atividade de monitoria o auxílio prestado aos 

http://moni.sistemas.ufsc.br/
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estudantes, bem como qualquer outra ação realizada em benefício da disciplina, que esteja 

sob a supervisão do professor, tais como elaboração de materiais didáticos e 

acompanhamento em laboratórios. No caso de atendimento a estudantes, informar o número 

das matrículas dos alunos atendidos. O estudante atendido, caso queira, poderá, via Sistema 

MONI, avaliar o atendimento recebido. 

5. Após o seu desligamento da monitoria, o monitor deverá, em até 30 dias, complementar, com 

a informação adicional que julgar necessária, o “Relatório do Monitor” (que será composto 

também por todos os registros realizados semanalmente) enviando-o para a avaliação de seu 

supervisor. O supervisor também terá o mesmo prazo para validar o Relatório e atribuir nota 

ao Monitor. Somente após este procedimento o monitor terá acesso ao seu certificado.  

6. O monitor poderá imprimir o seu certificado via MONI, ou solicitá-lo ao Departamento de 

Ensino.  

 

As ausências do monitor serão registradas pelo supervisor até o dia 20 de cada mês. O 

pagamento da bolsa será realizado de acordo com o número de dias trabalhados. A ordem bancária 

para o pagamento das bolsas deve ser realizada pela UFSC até o dia 10 de cada mês. Por motivo 

justo, no entanto, exceções poderão ocorrer. 

O monitor que não completar, pelo menos, 60 dias de exercício na monitoria não terá direito 

ao certificado, e poderá solicitar ao Departamento uma declaração de participação no Programa. 

 

Importante: O monitor formando deverá enviar o seu relatório de monitoria antes de as suas notas 

da Graduação serem processadas pelo Departamento de Administração Escolar – DAE. Depois disso, 

não terá mais acesso ao Sistema. 

Atenção: Nenhum estudante será considerado monitor enquanto não tiver sido cadastrado no 

Sistema MONI. Não serão realizados pagamentos retroativos. O estudante, portanto, não poderá 

realizar atividades de monitoria enquanto o seu cadastro não tiver sido realizado pelo Departamento 

de Ensino responsável pela disciplina a qual estará vinculada a monitoria.  

Lembre-se: por questões técnicas relacionadas ao Sistema de Pagamento de Bolsas da UFSC, serão 

contabilizados, a cada pagamento, os dias trabalhados a partir do dia 20 de um mês até o dia 19 do 

mês seguinte. 

 

3. Menu Monitor 

 

Este menu é mostrado ao usuário logado como “Monitor”. Apresenta as seguintes opções: 

Termo de Compromisso, Plano de Atividades, Horário da Monitoria, Frequência, Registro de 

Atividades e Relatório do Monitor.  

 

3.1. Submenu Termo de Compromisso 

Por meio deste submenu poderá ser realizado o download do seu Termo de Compromisso. 

Basta clicar sobre o botão “Termo de Compromisso”.  

Lembre-se: compete ao monitor colher as assinaturas necessárias no Termo e entregá-lo no 

Departamento de Ensino responsável por seu registro, em até 10 dias do seu cadastramento como 

monitor. A falta do arquivamento virtual do Termo de Compromisso pelo Departamento implicará no 
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bloqueio do pagamento da bolsa do monitor bolsista. Confira no seu Departamento o envio deste 

documento. 

 

Figura 2 – Download do Termo de Compromisso 

 

 

 

3.2. Submenu Plano de Atividades  

 

Local onde o monitor registra o Plano de Atividades, elaborado em conjunto com o seu 

supervisor. Após o registro no campo descrição, clicar no botão “Enviar” para que o professor 

proceda a sua validação. Para que esta informação se torne pública, o supervisor deverá, 

necessariamente, validar o Plano registrado pelo monitor. 

 

Figura 3 – Plano de Atividades 
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3.3. Submenu Horário da Monitoria 

 

Local onde o monitor registra os horários de sua monitoria. O monitor bolsista deverá 

registrar, exatamente, 12 horas semanais; o voluntário registrará o número de horas informado no 

seu cadastro como monitor. Preencha todos os parâmetros e clique em “Adicionar” para cada 

horário definido. Depois de registrar os horários desejados, clique em “Enviar”. Para que esta 

informação se torne pública, o supervisor deverá validar seus horários. Em caso de mudança dos 

horários da monitoria, clique no botão  “excluir”, e adicione novo horário. A nova informação 

deverá, igualmente, ser validada pelo supervisor.  

 

Figura 4. Horário da Monitoria 

 

 

 

3.4. Submenu Frequência 

 

Neste submenu o monitor poderá visualizar o número de faltas registradas por seu supervisor. 

O pagamento da bolsa de monitoria é feito tomando-se por base as horas trabalhadas pelo monitor. 

Lembramos que as horas trabalhadas a serem pagas serão contabilizadas até o dia 20 do mês a que 

se refere o pagamento, o período correspondente aos dias 21 até 31 de cada mês será computado 

para o pagamento do mês seguinte. 

Dessa forma, a folha de pagamentos, gerada pela PROGRAD depois do dia 20, deverá ser 

processada pela Secretaria de Planejamento e Orçamento – SEPLAN. A esta Secretaria cabe realizar, 

efetivamente, o pagamento da bolsa. Este processo é, geralmente, completado por volta do quinto 

dia útil do mês seguinte, quando a bolsa deverá entrar na conta bancária do monitor. 
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Figura 5. Frequência  

 
 

 

3.5. Submenu Registro de Atividades 

 

Local onde o monitor registra as atividades realizadas semanalmente (qualquer que seja a 

atividade: como o preparo de materiais, o auxílio aos estudantes, o estudo dos conteúdos da 

monitoria). Este registro deverá ser feito para o acompanhamento do supervisor. As informações 

registradas neste campo comporão, automaticamente, o relatório da monitoria.  

Sempre que possível, a matrícula do estudante atendido deverá ser informada para que o 

supervisor possa identificar os alunos que procuraram a monitora. O campo “Matrícula do aluno 

atendido” não é, no entanto, de preenchimento obrigatório, pois atividades que não envolvam o 

atendimento aos alunos também deverão ser registradas. 

Depois de informar a matrícula do aluno atendido, é necessário clicar em “Adicionar” para 

gravar a informação. Se necessário, outras matrículas poderão ser adicionadas. Caso o monitor 

atenda muitos alunos ao mesmo tempo, não será obrigatório o registro da matrícula de todos os 

alunos atendidos, salvo se o supervisor assim o solicitar. 

Para finalizar, não se esqueça de clicar em “Salvar”. 

 

Lembre-se: Conforme a Resolução Normativa nº 53/CUn/2015, a falta do registro das atividades de 

monitoria implica no bloqueio do pagamento da bolsa até que a situação seja resolvida, caso em 

que o monitor deverá aguardar o processamento da folha suplementar de pagamentos, que será 

realizado uma vez a cada mês. A falta do registro das atividades implica ainda no impedimento do 

cadastro da disciplina para receber monitor bolsista no próximo semestre em que for oferecida, 

prejudicando todos os alunos da referida disciplina. 
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Figura 6. Atendimento 

 

          

Figura 7. Botão “Adicionar” (Aparece após a inclusão da primeira matrícula) 

 

 

3.6. Submenu Relatório do Monitor Trabalho 

 

Local onde o monitor complementa o seu relatório de trabalho com observações que julgar 

necessárias e o envia para o seu supervisor. Para completar e enviar o relatório, que foi construído, 

ao longo do semestre, pelas informações registradas no submenu “Registro de Atividades”, o 

monitor já deverá estar desligado do Programa de Monitoria e terá até 30 dias, após o seu 

desligamento, para completar o processo.  

O supervisor, no mesmo período, deverá validar o relatório recebido do monitor e atribuir 

nota a sua monitoria. Somente após essa validação, o monitor terá acesso para imprimir o seu 

certificado. 

 

Lembre-se: Os monitores que são alunos das últimas fases de seus cursos de graduação deverão 

fazer seus relatórios antes do processamento de suas notas finais pelo Departamento de 

Administração Escolar – DAE. Depois disso o formando não terá mais acesso ao Sistema Moni. 

Lembre que o envio do relatório é pré-requisito para que o certificado seja gerado.  

 

 



8 

 

       Figura 8. Relatório do Monitor. 

 

 

 

4. Menu Aluno 

 

Este menu é mostrado aos usuários logados como “Aluno”. Apresenta os seguintes submenus: 

Horário e Plano de Atividades da Monitoria; Avaliação da Monitoria.  

 

4.1 Submenu Horário e Plano de Atividades da Monitoria 

Local onde qualquer graduando da UFSC poderá visualizar os horários e planos de atividades 

de qualquer monitoria oferecida no semestre em curso, desde que os planos e os horários tenham 

sido registrados pelos monitores e validados por seus respectivos supervisores. 

Para visualizar os horários e planos de atividades da monitoria, o estudante deverá preencher 

os parâmetros de busca e clicar em “Pesquisar”. Em seguida, deverá clicar na  (lupa) para visualizar 

os planos de atividades ou horários de seu interesse.  

Caso você pesquise por uma monitoria e não encontre a informação desejada, comunique ao 

supervisor da referida monitoria para que providencie a necessária divulgação. 
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    Figura 9. Horário e Plano de Atividade da Monitoria 

 

 

4.2 Submenu Avaliação da Monitoria 

 

Local para os estudantes realizarem a avaliação da monitoria recebida. Para tanto, o estudante 

deverá preencher os parâmetros de busca da disciplina e clicar em “Pesquisar”. Em seguida, deverá 

selecionar a disciplina para a qual deseja realizar a avaliação, clicando na respectiva  (lupa). 

 

    Figura 10. Avaliação da Monitoria 
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Ao clicar na  (lupa), será aberta uma janela para que a avaliação seja realizada. Para 

finalizar, clique em registrar. A avaliação ficará visível para o supervisor da monitoria avaliada e para 

a CAP/PROGRAD. 

 

             Figura 11. Avaliação da Monitoria  

 

 

5. Menu Monitorias Anteriores 

     

Este menu é mostrado aos usuários logados como “Aluno” ou como “Monitor”, que tenham 

realizado monitoria em semestres anteriores. As informações apresentadas dizem respeito, 

exclusivamente, às monitorias realizadas pelo usuário logado. Contém as seguintes opções: Relatório 

de Trabalho e Certificado.  

 

5.1 Submenu Relatório de Trabalho 

Aqui é possível visualizar os relatórios enviados em semestre anteriores. É possível também 

verificar se o supervisor já realizou a validação e se atribuiu nota à monitoria, ações obrigatórias para 

que o seu certificado possa ser gerado pelo Sistema. Caso o ex-monitor não tenha registrado o seu 

relatório dentro do prazo de até 30 dias a partir do seu desligamento do Programa, poderá fazê-lo 

por meio deste submenu, clicando no botão  “Editar”.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://moni.homologacao.ufsc.br/restrito/departamento/alocarMonitor.xhtml
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    Figura 12. Relatório de Trabalho  

 

 

    Figura 13. Edição do Relatório de Trabalho 

 

 

5.2 Submenu Certificado 

 

Local onde é realizado o download para a impressão do certificado de monitorias anteriores. 

Para ser possível realizar o download do seu certificado, o monitor deverá ter participado do 

Programa de Monitoria por, no mínimo, 60 dias e ter enviado o seu relatório de trabalho.  

Para realizar o download basta clicar sobre o botão: “Certificado da Monitoria”. Se, ao clicar 

nesse botão, aparecer a mensagem “O certificado não está disponível”, visualize no submenu 

“Relatório de Trabalho” se o seu relatório já foi enviado por você, se possui nota e se foi avaliado por 

seu supervisor, em qualquer desses casos, procure resolver a situação e tente novamente. 
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Lembre-se: Para monitorias com duração inferior a 60 dias, serão emitidas, pelo Departamento de 

Ensino responsável por sua monitoria, declarações de participação no Programa. Não será emitido 

certificado de participação de monitoria ainda em curso. 

Atenção: Os certificados de monitorias realizadas antes de 2015.1 deverão ser solicitados no 

Departamento de Ensino responsável por sua monitoria, uma vez que não poderão ser visualizados 

pelos estudantes. 

 

    Figura 14. Certificado  

 

 

 

6. Principais Papéis Desempenhados no Moni 

 

 Administrador do sistema (CAP/PROGRAD): é responsável pelos cadastros de permissões de 

acesso e pelos registros de períodos e mapas de ajuste inicial. Faz liberações de alunos para a 

monitoria, a elaboração das listas de pagamentos e as alterações nos parâmetros do Sistema. 

 

 Departamento (servidor do Departamento, cadastrado pelo Administrador do Sistema): é 

responsável por realizar os cadastros de disciplinas, as alocações e desligamentos dos monitores no 

Moni e o arquivamento virtual dos Termos de Compromisso. Realiza consultas relativas às 

pendências de monitores e supervisores no Sistema, fazendo as devidas comunicações. Imprime 

certificados (atuais e antigos) e Termos de Compromisso. 

 

 Supervisor (docente cadastrado para supervisionar o monitor): tem acesso para registrar as 

faltas dos monitores, para validar o Plano de Atividades, os horários e o relatório da monitoria, no 

qual deverá registrar a nota atribuída ao monitor. Pode visualizar a avaliação dos estudantes sobre a 

monitoria e os atendimentos do monitor. Pode imprimir seu certificado de supervisão. 

 

 Monitor (discente cadastrado no Sistema para exercer atividades de monitoria): é 

responsável pelos registros do Plano de Atividades, dos horários da monitoria, das atividades 

desenvolvidas semanalmente e do Relatório do Monitor. Pode visualizar as suas faltas registradas 

pelo supervisor e imprimir o Termo de Compromisso e o certificado da monitoria.  

 

 


